
ESTADO DO CEARA 

Câmara Municipal de Nova Russas 
"EM DEFESA DA CIDADANIA' 

LEI N9 402 de 04 de agosto de 1997 

Autoriza o MunicIpio de Nova Russas 

firmar Convênio de Cooperação com a 

Secretaria de Segurança Wbiica do 

Estado do Ceará e da outras provi. - 

dncias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS-CE., Sra. MARTA 

IRANEDE VERAS ROSA, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu saneia 

no e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Pica o Chefe do Poder Executivo autorizado' 

a fira CONVÊNIO DE COOPERAÇXO com a SECRETÁRIA DE SEGURANÇA Pt5BLj 

CÁ DO ESTADO DO CEARL. 

Art. 22 - O objetivo deste Convênio é estabelecer um 

sistema de cooperação rtua entre o Mtxnicfpio de Nova Russas e a 

Secretaria de Segurança Pblica do Estado do Cear, visando o est a  

belecimento de condições ideais para o pleno funcionamento da Deis 

gacia de Poicia de Nova Russas. 

Art. 39 - O Município de Nova Russas se compromete a 

cooperar financeiramente com a Delegacia de Policia local, atravSs 

de repasse mensal, de acordo com as necessidades e as cax4ncias s.a 
licitadas e justificadas pela autoridade policial responsLvei pela 

Delegacia. 
Art. 42 - Consiste a cooperação entre o Município e a 

Secretaria de Segurança Publica, as despesas com a recuperação de 
1' - 	4' 	 4' 

viaturas, combustiveis, instalações fisicas do predio onde funcio-

na a Delegacia, bem como alimentação dos policiais, água, luz, te-

lefone, dentre outras despesas plenamente justificadas. 
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Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação revogadas as d.isposiç6es em contra'rio. 

PAÇO MffNICIPAL JOS DE SOUSA ALVES, em 04 de agosto 	de 

1997. 

MARIA 1 	VERÁS ROSA 

Prefeita Municipal. 
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